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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SMirJDA X LEI ORGÂNICA, m 08 , DE 22 DE MAEÇO DE 1996

12'IENTA: Dá nova redação ao
Art« 9-+ da Lei Cr
ganica do Município
de Duque de Caxias#

A MESA E^^EGIITITA DA GÂMAEA MUTTICirAL DE DU^UE DE
CAXIAS,de acordo com o que dispõe o Artigo 31 da Lei Orgânica Muni
eipnl,promulga a seguinte Emenda:

Artigo 12 - Eica alterado o Art. 9-f- da Lei Orgânica

i unicipal com a seguinte redaçao: O Município aplic3.ra anualmente, ate

(trinta e cinco por cento) da receita de impostos,compreendidas as
pi^orinientes de transferências da União e do Estado,na manutenção e d^
sene^olvimcnto do ensino público*

Artigo 22 A presente Emenda entrará em rigcr na da
ta de sua publicação,revogando-se as disposições em contrário,

CÃl^ABA MUITIOIPAL DE DUQUE DE CAXIAS,. 22 DE. pEÇO DE 1996
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